
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS ALVES

PORTARIA N° 035/2004

EXONERA SERVIDOR A PEDIDO

Erico Gielow Neto, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais e Constitucionais que lhe são conferidas;

RESOLVE:

Art. 10 - Exonera a pedido o Senhor, MOACIR DA SILVA da função de Membro do
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolenscente, dessa Administração
Municipal.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, em 04 de Junho de 2004.
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PUBLICAP.O
no mural de publicaç~o ~flclal ~
e registro no livrode PUbhc;;eg,tJl( I 06 J Vt.

ri
Rua 18 de julho, 1204 - Fone: (47) 377-1271/ Fax: (47) 377-1273 - CEP 89115-000

Luís ALVES - SC - CNPJ 83.102.319/0001-55


